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1. PROJETO DE LEI Nº 270/18 - MAURÍCIO GASPARINI - DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO LYRA MUSICAL DE

RIBEIRÃOPRETO, CONFORMEESPECIFICA.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa
do projeto. '

,
Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e

Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno analisou a
matéria, bem como ajustificativa apresentada pela Prefeitura.

Constata—se que o projeto de lei tem como Objeto declarar como
sendo de utilidade pública a Associação Lyra Musical de Ribeirão Preto.

Desta forma, a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento
Interno analisou a matéria, e nos aspectos supra referidos, o projeto em questão foi acolhido
pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina FAVORAVELMENTE
à sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 07 de maio de 2019.

ALESSANDRO MARACA .. '“:
Presidente —
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